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ESTADo Do PAú
GovER[o MuNrtpAL 0E CAr{AÃ Dos CARÂJÁS

PREFETTURA MUNIcIPAL

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'20212286

PROCESSO LICITATORIO N" 043/2021 -PMCC-CPL
pREGÃo ELETRôNtco N"023/2021 /sRp

No dia 12 de abril de 202'1, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede na Rua Tancredo

Neves s/no, Baino - Centro, Canaâ dos Cara|ás - Pará, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01-613.32110001-24,

representado neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF

n" 769.025.954-53. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, de acordo com a
classmcâção pr ela alcançada e nas quantidades mtadas, atendendo as condiÉes previstas no Edital e anexos,

suieitando-se as partes às normas mnstantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera@es, no

vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n'8.ô66, de 21 de

junho de 1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em

conformidade mm as disposiçoes a seguir:

'1. D0 OBJETo: A presente Ata tem por objeto o Registro de pÍeços para futura e eventual aquisição de uma

empilhadeira industrial e betoneira, para atender as necessidades da SecÍêtaria Municipal de Obras de

Canaã dos Caralás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇoS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidâdes máximas a serem conÍatados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Pregos, previstos na legislação vigente, são os quê seguem:
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piútur. .l.ttôrtátiq d. alt Eairtatrêi.
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2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constiluindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçÕes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade orpmentária e

financeira, da necessidade e da liberaçâo do setor mmpetente por parte da contÍatante.

2.4. As especiÍica@es dos produtos do objeto e as demals condiçoes de execução são aquelas estâbelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as mndiçóes específicas do Íomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de mmpras. A ser emitda pelo contratante, quando da efetiva aquisiÉo dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de

Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.'1. A Ata de Registro de Preços teÍá validade de Í2 (doze) meses, a partir de sua assinatura. a

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador nâo será obrigada a Íirmar as

contratações que deles poderáo advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contÍatação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) mntrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaÉo.

3.4. A Beneficiária dâ Ata convocada que não @mparecer para assinar o(s) contÍato(s), retirar a ordem de mmpra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estaÍá suieito às san@es previstas no Edital.

4. DoS USUÂROS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos náo participanres

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) d quantitativos registrados e, na totalidade das

dos quantitativos rêgistrados, m

/t
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5. D0 CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÓES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ala de Registro de Preços

serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços omnido no mercado, mediante

compÍovação através de documentos oíiciais.

5.í. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de evenfual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negocia@es junto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as disposi@es legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ôrgáo

gerenciador mnvocâÍá a BeneficiáÍia da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposiçóes legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido

5.4. Na hipótese ânterior, o ôrgáo gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se supeÍior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento devidamente mmprovado, não puder cumprir o mmpromisso, o órgão gerenciador podêrá liberar a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a mmunicaÉo omna antes da ordem de compra, e sem

aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados-

5.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as mndiçoes da Ata de RegisÍo de Preços

6.2. Náo retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contÍato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço regisfado, na hipótese de este se tomar sup€Íior àqueles praticados no

mercado;

6.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lêi n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n"

10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o mntraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade supeÍior da mntÍatante.

6.6. O cancelamento do Íegistro de pÍe@s poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou

força maior, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente mmprovados e justiÍicados por razão de interesse
público ou a pedido do Íomecêdor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condi@es gerais do fomecimento dos produtos, tais como especiÍica@es, os
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penalidades e demais condiÉês do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçao e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARA^,ÁS e Beneficiária da Ata.

CANAA DOS CARAJÁS-PA, 12 dE Abri| OC 2O2I
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